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ESTADO 10 PAIÁ

REPOBLJCA fEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI 1KITiICIPALN2 928/85

DISPÕE sobre o Convênio firmado ea
tre a Prefeitura Municipal de Itai
tuba, Estado do Pará e a SEPLÂJ."if-PA
e dá outras Providências;

o Prefeito fihrndcipal de Itaituba, Estado do Pará, usando de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal,

Aprovou e Eu Sanciono e PÚblico a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a Fi~

mar o Convênio com a Secretaria de Estado de Pla-

nejamento e Coordenação Geral - SEPLAN-PÁ,no va-

lor de CR$ 90.000o000(Noventa 1lilhões de Cruzei-

ros) destinados a atender as despesas com o Pro-

jeto "CONSTRUÇÃODE UNIDADESESCOLARES"no Muni-

cipio de Inaitubao

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua Publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

GABI~~TE DO PREFEITO 1IDNICIPAL DE ITAITUBA1Em t

07 de Outubro de 1985.

SCHUBERVIL

Prefeito 1~~~icipal, .em Ex:erc~c~o
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